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PROJETO DE LEI N.º 7.653, DE 2010 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que ''dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 
estipular em 1 (um) ano o estágio profissional para o bacharel em 
Direito. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º  Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB), para estipular em 1 (um) ano o estágio profissional para o bacharel em 

Direito. 

 

Art. 2º O §4º do art. 9º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “§4º O estágio profissional de advocacia poderá ser cumprido por 

bacharel em Direito com duração de até um ano após a colação de 

grau no curso de graduação em Direito.” (NR) 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem por objetivo alterar o Estatuto da Advocacia para 

incluir os bacharéis em direito, cerca de 1,9 milhões, que estão impossibilitados de 

exercer atividades jurídicas enquanto não são aprovados em Exame de Ordem. 

Sendo que, após a conclusão do curso de graduação, o bacharel 

fica aguardando, por meses, a conclusão de todas as etapas do Exame de Ordem 

para pode voltar a exercer a advocacia. 

Hoje, o Estatuto da Advocacia dá melhor tratamento aos estagiários, 

que podem exercer todos os atos de advocacia. Contudo, os bacharéis em direito 

não podem exercer o ofício, tendo que interromper todas as suas atividades. São 

milhões de profissionais com curso superior e com experiência que ficam 

desempregados. 

Bom ressaltar, que o curso de ciências jurídicas é um dos poucos 

em que ao se formar o bacharel não possui profissão. Sendo que, os demais cursos 

superiores não necessitam de quaisquer exames para comprovação de aptidão, 
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exercendo, assim, regularmente sua profissão ao término do período de formação 

acadêmica. 

Diante da importância da matéria, estamos apresentando este 

projeto, solicitando o valioso apoio de nossos pares desta Casa para a rápida 

transformação da proposição que ora apresentamos em Lei. 

 

   Sala das Sessões, em 14 de julho de 2010. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  
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§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  

 

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional 

em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do regulamento 

geral.  

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de 

advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.  

§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 

Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.  

§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 

federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho 

Seccional correspondente.  

§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de 

inscrição suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, 

contra ela representando ao Conselho Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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